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    ESTADO DE MINAS GERAIS


NOVO TEMPO, NOVAS IDEIAS!
INDICAÇÃO Nº ___/2025
[bookmark: _heading=h.gjdgxs]Exmo. Sr.
Rafael Vieira Faria 
Presidente da Câmara Municipal
Pedro Leopoldo/MG

Senhor Presidente,

No uso de minhas atribuições regimentais, indico ao Excelentíssimo Senhor Prefeito que solicite ao setor competente a implementação de um sistema de bilhete único com integração intramunicipal (dentro do município) e intermunicipal (entre municípios), no âmbito do município de Pedro Leopoldo.
JUSTIFICATIVA
A adoção de um sistema de bilhete único com integração visa promover maior eficiência no transporte público, proporcionando à população mais mobilidade, economia e praticidade nos deslocamentos diários. A integração tarifária permitirá que o usuário utilize mais de uma linha de ônibus pagando uma única tarifa dentro de um determinado período, o que representa um importante avanço na política de mobilidade urbana.
Além disso, a medida pode contribuir para a redução do número de veículos particulares nas vias, diminuindo congestionamentos e impactos ambientais, bem como estimulando o uso do transporte coletivo. Trata-se, portanto, de uma ação que beneficia diretamente os cidadãos, especialmente os que dependem do transporte público para trabalhar, estudar ou acessar serviços essenciais em cidades vizinhas.
Sala das Sessões, 08 de agosto de 2025




Gabriel Vinícius Silveira de Araújo - Gael Silveira
Vereador do Município de Pedro Leopoldo
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